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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE TRABALHO DA
CARREIRA E CATEGORIA DE TECNICO SUPERIOR (PSICOLOGO) NA AREA DE ATIVIDADE DA
DIVISAC DE EDUCAGAO, HABITAGAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM REGIME DE CONTRATO
DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO

ATAn.°1

------------ No dia treze do més de setembro do ano de 2023, no edificio sede da Camara
Municipal de Moura, cerca das 15:00 horas, reuniu o juri do procedimento concursal comum
para preenchimento do posto de trabalho acima referenciado, para constituigdo de relagéo
juridica de emprego publico por tempo indeterminado, da carreira/categoria de técnico
superior (Psicélogo), do mapa de pessoal do referido érgdo do municipio de Moura.---------
----------- Estiveram presentes os membros do juri, designados por despacho de 12 de
setembro de 2023, do Sr. Vereador dos Recursos Humanos, no exercicio de competéncia
delegada por despacho do Sr. Presidente da Camara Municipal, datado de 11/11/2021. ---
----------- Presidente do juri: Sandra Marina Pereira de Figueiredo, Chefe da Divisdo de
Educacéo, Habitacdo e Desenvolvimento Social da Camara Municipal de Moura;-------------
----------- 1.° Vogal efetivo: Sofia Correia de Melo, Técnica Superior Psicdloga, que substitui

a presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;
——————————— 2.° Vogal efetivo: Joaquim José Lopes Cadeirinhas, Chefe da Divisdo de Gestéo

Administrativa e Recursos Humanos, da Camara Municipal de Moura.

----—----Primeiro; Objetivo da reunio;

ponderacbes de cada método de selegdo, grelhas e as respetivas formulas de
classificacdo, incluindo o sistema de valoragéo final de cada método de selegéo e, ainda,
a defini¢do do tipo de prova a aplicar, incluindo os critérios de desempate na ordenacao
final dos/as candidatos/as para ocupacgdo do posto de trabalho com a caracterizagéo
genérica prevista no anexo a que se refere o artigo 88.°/2 da Lei Geral do Trabalho em
Fungdes Publicas (LTFP), aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20/6, na redagéo atual

e especifica em fungéo do mapa de pessoal em vigor, compreendendo :
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O exercicio com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enguadramento
superior qualificado, fungdes consultivas de estudo, planeamento, programagao, avaliagao
e de aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica efou cientificas inerentes a
respetiva formagdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisao. Elaborar, com
autonomia ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de dificuldade e execugéo
de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns,
instrumentais e operativas dos orgdos e servigos. Representar o 6rgao ou servico em
assuntos da sua especialidade, tomando opgdes de indole técnica, e enquadradas por
diretivas ou orientacbes superiores. Promover metodologias facilitadoras de resolugdo de
problemas de adaptagdo e readaptagdo social dos individuos, grupos ou comunidades;
promover acBes necessarias ao acompanhamento e avaliagdo psicologica,
psicopedagdgica e psicossocial; planear e participar em equipas alargadas de reflexdo
multidisciplinar, de identificagdo e afericdo de boas préticas a realidade concelhia;
assegurar a concecdo e desenvolvimento de projetos de investigagdo e intervencao
comunitaria; promover, implementar e monitorizar programas e planos de prevencgao no
ambito da salde; assegurar o atendimento e acompanhamento social; elaborar relatérios
de diagnédstico técnico, acompanhamento e de atribuicéo de prestagbes pecuniarias de
carater eventual, em situagBes de caréncia econdmica e de risco social; assegurar o
atendimento, acompanhamento e celebragdo de contratos de insergéo e beneficiarios de
RSI; colaborar na resolugéo de problemas das populagbes em situagdes de emergéncia e
intervencdo em situagdes de crise. Na qualidade de detentor de membro efetivo da
respetiva ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e exercer as

fungdes que sejam permitidas pelo normativo estatutario e/ ou ético em vigor da mesma.

--Nesta conformldade o juri dellberou por unan|m|dade o segumte

----------- A aplicagéo dos métodos de selegdo pressupde, nos termos do disposto no n.° 5
do artigo 5.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro (adiante designada de Portaria),

um perfil de competéncias previamente definido, que se anexa a presente ata e dela faz

parte integrante.
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—-------Métodos de selegdo: No presente procedimento concursal sdo aplicados de

acordo com o n.° 1 do artigo 17.° da Portaria e 36.° da LTFP, os seguintes métodos de

seleg&o obrigatérios:

............ a) Prova de conhecimentos;

------------ b} Avaliagdo Psicoldgica;

............ c) Avaliagdo Curricular;

------------ d) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.
------------ Aos/As candidatos/as que estejam a cumprir ou executar a atribuigéo,
competéncia ou atividade caraterizadora do posto de trabalho em causa, ou tratando-se
de candidatos/as colocados/as em situagdo de valorizagdo profissional que,
imediatamente antes, tenham desempenhado a atribuicdo, competéncia ou atividade
caraterizadora do posto de trabalho para cuja ocupacéo o procedimento ¢é publicitado, os
métodos de selecio obrigatorios, exceto quando afastados por escrito pelos/as
candidatos/as, aquando da apresentagio da candidatura, séb os seguintes: Avaliagao

Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, como método obrigatério e

como método de selegdo facultativo a Avaliagdo Psicologica.
--—--—--——Sera aplicada a Prova de Conhecimentos e a Avaliagdo Psicolégica, como

métodos de selegdo obrigatérios, e a Entrevista de Avaliagdao de Competéncias, como

meétodo facultativo, aos/as seguintes candidatos/as:

CoNCUrso,
———————————— ¢) Que, sendo titulares da carreira/categoria idéntica ao posto de trabalho a

concurso, se encontrem a cumprir ou a executar atribuicdo, competéncia ou atividade

diferente da caraterizadora do posto de trabalho;
------------ d) Que sendo titulares da carreira/categoria idéntica ao posto de trabalho a

concurso, e se encontrem a cumprir ou a executar atribuigdo, competéncia ou atividade
caraterizadora desse posto de trabalho, mas tenham expressamente afastado os metodos
de selegdo Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.--------v----——

----------- Tendo em consideragdo os fundamentos invocados pelo senhor vereador dos
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recursos humanos no Despacho datado de 12 de setembro de 2023 que faz parte
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integrante do procedimento concursal, a aplicagéo dos métodos de selegdo sera faseada,

da seguinte forma:
----------- a) Aplicagdo a todos os candidatos apenas do primeiro método de selegfo

obrigatorio;
——————————— b) Aplicagdo do segundo método de selegdo obrigatério e do(s) método(s)
seguinte(s) apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior,
a convocar por conjuntos sucessivos de tranches a definir apés o termo das candidaturas,
por ordem decrescente de classificacao, respeitando a prioridade legal da sua situagéo

juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades.

----------- c) Dispensa de aplicagdo do segundo método ou dos métodos seguintes aos

nderacao, grelha classificativa e

sistema de va al de cada método de selegdo:
----------- 1. Prova de Conhecimentos {PC) (primeiro método de seleg&o obrigatorio): visa
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os
mesmos a situagdes concretas no exercicio das fungdes inerentes ao posto de trabalho
em causa, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa;-
——————————— A PC de realizacéo individual, comporta uma Unica fase, reveste natureza tedrica
e a forma escrita, com consulta, em suporte de papel, sob anonimato, constituida por um
conjunto de questdes de escolha mdltipla e/ou desenvolvimento, sendo valorada na escala

de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas.

----------- Durante a realizagdc da PC ndo serd autorizada a utilizagdo de telemoveis,

computadores portateis ou qualquer aparelho eletronico computorizado.
----------- A PC tera duragéo méxima de 01H30, com tolerancia de 15 minutos, incide sobre
contelidos de natureza genérica e especifica, diretamente relacionados com as exigéncias
do posto de trabalho, versando matérias e legisiagéo, que pode ser consuitada durante a

sua realizagéo desde que néo anotada nem comentada:

—————————— Os/As candidatos sdo convocados pelas vias legalmente previstas a

apresentarem-se no local e hora agendada, sendo concedida a tolerancia de 10 minutos



M m
R s A
Camara Municipal de Moura AV

por atraso, apés o inicio da prova.
---------- Os/As candidatos/as que se apresentem a PC devem ser portadores de bilhete de
identidade ou cartdo de cidaddo, passaporte ou outro documento valido, emitido por
servico do Estado, que contenha fotografia, de modo a permitir a sua identificagéo.~--------

————————— A desisténcia da realizacdo da PC so pode ser manifestada pelos/as candidatos/as,

decorridos 15 minutos sobre o inicio da prova.

————————— Ndo sera permitida a auséncia da sala, apds o inicio da PC.

————————— Legislacao e Bibliografia:
--------- Decreto-Lei n.° 55/2020, de 12 de agosto, alterado pelos Decretos-Lei n°® 23/2022,
de 14/2 e n.° 87-B/2022, de 29/12, - concretiza a transferéncia de competéncias para os
orgaos municipais e para as entidades intermunicipais, o dominio da Agéo Social;---------

--------- Portaria n.° 63/2021, de 17 de margo — regula o disposto nas alineas a) e &) do n.®1
do artigo 3.° e do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 55/2020, de 12/8, nomeadamente os fermos
de operacionalizagdo da transferéncia de competéncias, em matéria de servigo de

atendimento e de acompanhamento social (SAAS) de pessoas e familias em situagdo de

vulnerabilidade e exclusdo social, para as Camaras Municipais;
--------- Portaria n.° 64/2021, de 17 de margo — define, nos termos da alinea h) do n.° 1 do
artigo 3.° e do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 55/2020, de 12/8, o exercicio de competéncias

de coordenagdo administrativa e financeira do programa de contratos locais de

desenvolvimento social pelas autarquias locais;
————————— Portaria n.° 65/2021, de 17 de margo — estabelece os termos de operacionalizagao
da transicdo de competéncias em matéria de celebragdo e acompanhamento dos
contratos de insergdo dos beneficiarios do RSI para as Camaras Municipais, tendo em
consideracéo o disposto na alinea f) do n.° 1 do artigo 3.° e no artigo 11.° do Decreto-Lei
n.° 55/2020, de 12/8;
—————————— Portaria n.° 66/2021, de 17 de margo — regula o disposto nas alineas b), ¢) e i} do
n.° 1 e da alinea b) do n.° 2 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 55/2020, de 12/8, e o disposto

na secgdo Il do capitulo !l do referido Decreto-Lei, designadamente a criagé@o das cartas

sociais e supramunicipais e fixa os respetivos contetdos, regras de utilizagdo e de

divulgacdo, bem como os procedimentos de revis&o.
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----------- Diagndstico Social e Plano de Desenvolvimento Social do Conselho de Moura -

www.cm-moura.pt/separador Apoio ao municipe/Planos de Intervengéo Local/Plano de

Desenvolvimento Social.
----------- Manual EMAV (Atendimento e encaminhamento de vitimas de violéncia doméstica
e de género) — APAV (Apoio a Vitima).
----------- Regulamento n.° 637/2021, publicado no Diario da Republica n.° 134, 2:2 Série de
13-7-2021 - Codigo Deontolégico da Ordem dos Psicélogos Portugueses — versao

consolidada.
----------- Regulamento n.° 182/2023, publicado no Diario da Republica n.® 25, 2.2 série de 3-
2-2023 - Aprova o Regulamento do SAAS — Servigo de Atendimento e Acompanhamento

Social de Moura.

----------- Emergéncia Social Procedimentos :https://www.moura.pt/separador/regulamentos

----------- Manual Titono — Para o atendimento de pessoas idosas vitimas de crimes de

violéncia — APAV (Apoio a Vitima).

----------- O Perfil do Psicdlogo na Administracdo Local — https://recursos.ordem dos

psicélogos.pt

---------- 2.° Avaliagdo Psicoldgica (AP} (segundo método de selegdo obrigatorio) visa
avaliar aptiddes, carateristicas de personalidade e ou competéncias comportamentais
dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente

definido, podendo comportar uma ou mais fases.

------- O método em causa sera assegurado preferencialmente pela Diregdo Geral da
Administracdo e do Emprego Publico (DGAEP) ou pela Fundag@o FEFAL e quando
fundamentadamente for invidvel, mediante o recurso a entidade especializada privada,
tendo em consideracéo que os elementos do juri, ndo dispdem de habilitagdo/competéncia

para o efeito, motivo pelo qual se diligenciara junto do vereador dos recursos humanos, o

necessario pedido de colaboracao.
------- A AP é avaliada segundo a menc¢do classificativa de Apto e Nao Apto, sem
expressdo na formula de classificacéo final dos métodos de selegéo, podendo comportar
uma ou mais fases. Por cada candidato submetido a AP sera elaborado um relatério,
contendo a indicagéo das aptidGes e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada
6
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uma delas e o resultado final obtido.

——————— Na AP sera garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante

terceiros que n&o o prdprio candidato, sob pena de quebra de sigilo.
-------- 3.° Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) método de selegdo
facultativo: visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente
relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo. -
---—----A EAC com a durag@o maxima de 30 minutos, sera realizada por pessoal técnico
devidamente habilitado, do préprio municipio ou de outros municipios ou entidades
publicas ou privadas especializadas. Para o efeito, sera elaborado um guido composto por
um conjunto de questdes, diretamente relacionadas com o perfil de competéncias em

anexo, associado a uma grelha de avaliagao individual, que traduz a presenca ou auséncia

dos comportamentos em andlise.
------- A avaliagdo final da EAC resultara da meédia aritmética ponderada das classificacdes
obtidas na avalia¢do das seguintes competéncias e de acordo com a seguinte formula:---
——————— EAC = (20A + 10B + 20C +10D + 20E) /100

------- A. Orientagdo para resultados: visa avaliar a capacidade para concretizar com

eficacia e eficiéncia os objetivos do servigo e as tarefas que lhe sdo solicitadas;~---—------
-------- B. Iniciativa e autonomia: visa avaliar a capacidade de atuar de modo independente

e proactivo no seu dia-a-dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e

empenhar-se em soluciona-los;
~~~~~~~~ C. Responsabilidade e compromisso com o servigo: visa avaliar a capacidade para

compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do servigo,

exercendo-a de forma disponivel e diligente;
-------- D. Comunicagéo (oral e escrita): visa avaliar a capacidade para se expressar com
clareza e precisdo, adaptar a linguagem aos diversos tipos de interlocutores, ser assertivo

ha exposicdo e defesa das suas ideias e demonstrar respeito e consideragéo pelas ideias

dos outros; ‘
———————— E. Conhecimentos especializados e experiéncia: visa avaliar o conjunto de saberes,

informagdo técnica e experiéncia profissional, essenciais ac adequado desempenho das

fungoes.
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-------- Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da

evidéncia/demonstragdo da mesma, nos seguintes termos:

Nivel Valores
Excelente 20
Muito Bom 18
Bom 14
Suficiente 10
Insuficiente 6

------- 4.° Avaliagdo Curricular (AC) (primeiro método de seleg&o obrigatdrio): visa aferir
os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre 0s quais a

habilitagdo académica ou nivel de qualificagéo, a formagéo profissional, a experiéncia

profissional e a avaliagdo de desempenho.
------- A AC serd expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo ate as

centésimas, resultara da média aritmética ponderada das classificagbes obtidas nos

seguintes parametros de avaliagéo:

------ Habilitagdo académica (HA) — serd ponderada a titularidade de habilitagéo
académica, da seguinte forma:

Licenciatura pés-Bolonha 16 valores
Habilitagdo pré-Bolonha ou Mestrado 18 valores
Doutoramento 20 valores

——————— Formacao Profissional (FP) — a formagao profissional visa aumentar a eficacia e a
eficiéncia dos servigos através da melhoria da produtividade do capital humano, pelo que
este fator integra obrigatoriamente o método de avaliagéo curricular. Tal significa que néo
se trata de qualquer formagio, apenas se considera a formag&o profissional que respeita
as areas de formagéo e aperfeicoamento profissional relacionadas com o posto de trabalho

a preencher e obtidas nos Gltimos 5 anos.

-------- Para o célculo da pontuacdo a atribuir a este fator, serdo apenas consideradas as
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areas de formagéo e aperfeicoamento profissional devidamente comprovadas através de
copia do respetivo certificado que indique o niimero de horas ou de dias de duracéo da
acao e a data de realizagdo da mesma, ndo podendo a pontuacédo total a atribuir ser
superior a 20 valores, pelo que no caso de presenga de dois ou mais itens, atribuir-se-a o

valor correspondente ao item mais elevado.

——-A pontuagéo final neste fator de avaliagdo, sera obtida de acordo com a seguinte

grelha:

----- Sem formac¢ao: 8 valores

----- Ate 20 horas: 10 valores;

----- Mais de 20 até 30 horas: 12 valores;

----- Mais de 30 até 45 horas: 14 valores;

————— Mais de 45 horas até 60 horas: 16 valores;

---—--Mais de 60 horas até 80 horas: 18 valores;

~~~~~ Mais de 80 horas: 20 valores.
————— Quando dos respetivos documentos nfo conste o nimero de horas de duragéo da

formacéo, considerar-se-a que cada dia de formagédo é equivalente a sete horas e cada

semana a cinco dias.
~~~~~ N&o sera considerada a formagao que ndo seja devidamente comprovada com a

apresentacio do respetivo certificado.
—————— Experiéncia Profissional (EP) — neste parametro pretende-se determinar a
qualificac&o dos/as candidatos/as para o posto de trabalho em causa, ou seja, 0 grau de
adequacdo das fungOes/atividades ja exercidas e as correspondentes as atividades

caraterizadoras do posto de trabalho a preencher, considerando os anos completos de

servico, de acordo com a seguinte grelha:

Experiéncia Profissional Valoragio
Sem experiéncia 10
Menor de 1 ano 12
Superior a 1 ano e menor de 3 anos 14
Superior a 3 anos e menor de 5 anos 16
Superior a 5 anos e menor de 7 anos 18
Superior a 7 anos 20
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-——---Avaliagdo de Desempenho (AD) — devidamente comprovada, ponderando a
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avaliagéo relativa ao ultimo periodo ndo superior aos dois Ultimos biénios avaliados, em

que o/a candidato/a cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idéntica 2

do posto de trabalho a ocupar e ponderada da seguinte forma:

------- Mérito Excelente - 20 vaiores;

------ Desempenho Relevante — 16 valores;

------ Desempenho Adequado — 12 valores, e

-----—-—-Desempenho inadequado — 8 valores

------ Para os candidatos/as que ndo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao

periodo a considerar, sera atribuida a nota de 12 valores.

------- A AC sera ponderada de acordo com a seguinte formula:
------ -AC = 20% HA + 20% FP + 50% EP + 10% AD.

--—----As ponderagdes atribuidas aos fatores HA, FP, EP e AD, traduzem a importancia
relativa que o juri considera atribuir a cada um deles, valorizando mais a experiéncia
profissional pois considera que a pratica em contexto laboral e a diversidade de
experiéncias € uma mais-valia para obtencdo de bons resultados, e de igual modo a
formag&o profissional, enquanto instrumento primordial para o desenvolvimento das
competéncias profissionais, valorizaggo e qualificagdo dos recursos humanos, suscetivel
de contribuir para a melhoria da qualidade do servico prestado aos utentes dos servicos.-
------ Sempre que algum dos documentos apresentados pelos/as candidatos/as

impossibilite a avaliagdo de um dos parametros relativos 3 AC, ser-lhe-a atribuida a nota

minima prevista para esse parametro.
------ 5.° Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) (segundo método de selegao
obrigatério): observar-se-do as consideragdes expendidas no ponto 3.° da presente ata,
enquanto método de selegéo facultativo.

------ 6.° Avaliagdo Psicolégica (AP) : método de selegéo facultativo. Observar-se-30 as

consideragdes expendidas no ponto 2.° da presente ata, enquanto método de selegao
obrigatorio.

~-----Quarto: Ordenagio Final. Férmulas e Critérios de Desempate:
- A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal,

10
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com aprovagdo em todos os meétodos de selegdo aplicados, é efetuada por ordem
decrescente da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em

cada método de selegéo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a

valoracéo até as centésimas.
-------- Cada um dos métodos de selegéo utilizados é eliminatério pela ordem indicada na
Portaria e serd excluide do procedimento concursal o/a candidato/a que obtenha uma
valoracgéo inferior a 9,50 valores num dos métodos de selegédo ndo Ihe sendo aplicado o
método seguinte ou que tenha obtido um juizo de Nao Apto numa das fases da Avaliagdo

Psicologica ou na sua avaliagao final.

——————— A lista de ordenac¢édo final dos/as candidatos/as é unitaria, ainda que, no mesmo

procedimento Ihes tenham sido aplicados diferentes métodos de selegédo.

—-—---Seréo excluidos os/as candidatos/as que ndo compare¢gam a qualguer um dos

métodos de sele¢do ou das suas fases
----—--Para os/as candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuigao,
competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagéo o
procedimento se destina, bem como pelos/as candidatos/as que se encontrem em
situacdo de valorizagdo profissional que imediatamente antes, tenham desempenhado

aquela atribuicdo, competéncia ou atividade, a ordenagéo final sera estabelecida de

acordo com a seguinte férmula:
-—- OF: AC x 70 % + EAC x 30% + AP

------ Para os demais candidatos a ordenacdo final sera estabelecida de acordo com a

seguinte formula:
______ OF: PC x 70% + AP + EAC x 30%

----- AC = Avaliagdo curricular;

----- EAC = Entrevista de avaliagdo de competéncias;

------ AP = Avaliagcao Psicologica;

----- PC = Prova de conhecimentos;
————— Em caso de igualdade de classificacdo na ordenacéo final dos/as candidatos/as, serdo
11
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aplicados os critérios definidos nos n°s 1 e 2, do artigo 24.° da Portaria, conforme o caso.-
------ Subsistindo a igualdade de classificagéo apds a aplicagéo dos referidos critérios,
serao utilizados os seguintes:

~~~~~~ a) classificagéo obtida no primeiro método de selecao;

------ b) classificag&o obtida no método seguinte;

------ ¢) candidato com nivel habilitacional mais elevado;

------ d) candidato residente no concelho de Moura;

--—-Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunifo, sendo lavrada a presente ata, a

qual, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada por todos os

membros do juri nela presentes.

O/A Presidente do Juri

ol
Mc e N Vaatine aao
/Marina Fig‘beiredo/

O/A Vogal Efetivo

&Qﬁw{a W

/Sof_ia Melo/

O/A Vogal Efetivo

L 0Lk

/Joé’quim Cadeirinhas/
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